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Vistos etc.
Metalúrgica Soledade Ltda.., já qualificada, ingressou perante este Juízo com o presente pedido de Recuperação Judicial, juntando documentos de molde a justificar a sua pretensão.
Deferido o processamento em 22/07/09 (fl. 314), e cumpridas as formalidades legais, foi convocada assembleia geral de credores, a qual se estendeu de 06/07/09 a 16/12/09, nesta última, com rejeição do plano de recuperação.
O MP emitiu parecer favorável à continuação dos atos da recuperação, às fls. 876/878.
É O RELATO.
PASSO A DECIDIR.
O feito está  regularmente instruído. Impõe-se o julgamento da lide no estado em que se encontra, uma vez que a matéria é de direito, dispensando-se a produção de outras provas, a teor do que estabelece o art. 330, II, do C.P.C.
No caso em exame, impõe-se a convolação da recuperação judicial em falência, em razão da rejeição do respectivo  plano  pelos credores na assembleia geral, por  força  do art. 73, III, da Lei 11.101/2005.
Destaco que não se trata de hipótese de aplicação do parágrafo 1º do art. 58 do citado diploma legal, pois, na assembleia, todos os credores presentes rejeitaram o plano de recuperação. Pontuo que assembleia geral de credores e as negociações inerentes se estenderam por considerável período,  de 06/07/09 a 16/12/09.
Não há permissivo legal, portanto, para a continuidade dos  atos da recuperação judicial, considerando as especificidades do caso concreto.
Ademais, observo que a empresa não está mais em funcionamento, segundo é notório. O passivo ultrapassa R$ 11.700.000,00 (onze milhões e setecentos mil reais) e o plano apresentado não contempla, de modo consistente e convincente, um projeto de retomada efetiva das atividades produtivas da empresa, objetivo precípuo da lei. Abarca, sim, um plano de pagamento, com base  nos frutos da locação de um maquinário, com projeção inicial de  R$ 10.000,00 a R$ 20.000,00 mensais.
Em relação ao contrato de locação do maquinário, nada obsta a sua continuidade ou até mesmo nova contratação, desde que observados os requisitos legais. Até mesmo se afigura recomendável, para que seja produzida  renda à Massa Falida, a teor do art. 114 da declinada lei.
No que se refere ao pedido dos credores em assembleia atinente à destituição do Administrador Judicial, vai indeferido, considerando que foram por ele cumpridas as diligências legais e determinações pertinentes.
Quanto à questão relativa à venda dos bens, serão observados os ditames legais.
Isto posto, DECRETO  a falência de Metalúrgica Soledade Ltda., já qualificada, com fulcro no art. 73, III da Lei n. 11.101/2005, declarando aberta a mesma na data de hoje, às 10 horas, determinando o que segue:
a) Nomeio Administrador Judicial  Adalberto Pacheco Domingues, sob compromisso, que deverá ser prestado em 48 horas, atendendo ao disposto no art. 99, IX, da LRF.
b) Declaro como termo legal a data de 28/03/08,  correspondente ao nonagésimo (90º) dia anterior à data do pedido de recuperação judicial, na forma do art. 99, inc.II, da LRF, observando-se o disposto nos artigos 74, 130 e 131.
c) Intimem-se os sócios da Falida para que cumpram o disposto no art. 99, inc.III, da Lei de Quebras, no prazo de cinco dias, apresentando a relação de credores, bem como atendam o disposto no art. 104 do diploma legal precitado, sob pena de responderem por delito de desobediência.
d) Fixo o prazo de quinze (15) dias para habilitação dos credores, na forma do artigo 7º, § 1º, c/c art. 99, IV, ambos da atual Lei de Falências, que devem ser apresentadas diretamente ao Administrador Judicial, devendo o mesmo,  apresentar a lista de credores para publicação do edital a que alude o § 2º do mesmo diploma legal.                   
e) As execuções existentes contra a devedora deverão ficar suspensas, inclusive às atinentes aos eventuais sócios solidários porventura existentes, exceto as com datas de licitações já designadas, vindo o produto em benefício da massa, ou aquelas onde houve concurso de litisconsortes passivos, que prosseguirão quanto a estes, bem como os executivos fiscais e ações que demandarem por quantias ilíquidas, atendendo ao disposto no art.6º c/c o art. 99, inc.V, ambos da atual Lei de Quebras.
f) Cumpra a Sra. Escrivã designada as diligências estabelecidas em lei, em especial, as dispostas no art. 99, inc. VIII, X e parágrafo único da Lei 11.101/05, procedendo-se as comunicações e intimações de praxe.
g) Arrecadem-se os bens da empresa falida, mantendo-se esta fechada, caso não haja a possibilidade de efetuar o inventário e a avaliação dos bens com a mesma em funcionamento, não sendo possível, proceda-se a lacração desta, a teor do que estabelece o art. 109 da Lei 11.101/05.
h) Oficiem-se aos estabelecimentos bancários, no sentido de serem encerradas as contas da requerida e solicitando informações quanto aos saldos porventura existentes nestas.
i) Ainda, pelo poder de cautela geral, com base em princípio de ordem pública, para  garantia  dos interesses da coletividade de credores, e no   da  efetividade da jurisdição, permitindo que se preserve o resultado prático, evitando que se torne sem efeito,  na hipótese de eventual responsabilidade,   determino a indisponibilidade dos bens dos sócios gerentes ou administradores da requerida pelo prazo a que alude o art. 82, § 1º, da LRF, oficiem-se aos Registros Imobiliários e Departamento de Trânsito para tanto, com base no art.99, inc. VII, do mesmo diploma legal.
j)  Nomeio Perito  Avaliador  Mario Vaccari  e o Leiloeiro João Antônio Cargnelutti, o qual deverá sugerir datas para alienação do ativo, atendendo para o disposto no art. 140 da Lei de Quebras.
k) Intime-se a Falida para que traga aos autos relação atualizada de credores, conforme artigo 104 da LRF.
l) em relação ao contrato de locação do equipamento, o Administrador Judicial, no prazo de 15 dias, deverá se manifestar acerca da sua continuidade em face da Massa falida e/ou nova contratação, bem como acerca da fiscalização pertinente.
m) Oficie-se à CGJ, solicitando providências no sentido de ser comunicado aos Registros Imobiliários do Estado, a decretação da falência da empresa e  de indisponibilidade dos bens dos sócios gerentes ou administradores da requerida, bem como que  informem acerca da existência de imóveis.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Soledade, 28 de dezembro de 2009.
Maira Grinblat,
Juíza de Direito
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